
D I ARI O OFICIAL 
'Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

A N O L X X I I — N.° 264 — SÁBADO, 1.° DE DEZEMBRO DE 1962, 

L E I N . 7.562, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1962 
C r i a G r u p o Esco lar no ba i r ro de Mirandópolis, nesta 

C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo 

a seguinte l e i : 
Ar t i go l .o — F i c a cr iado u m G r u p o Esco lar no ba i r ro de Mirandó

polis, na C a p i t a l . 
A r t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
ao costeio das respectivas despesas. 

A r t i go 3.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 de novembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Euva ldo de O l i ve i ra M e l l o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
tio Governo, aos 30 de novembro de 1962. 

L u i z G ianese l la Netto — Di re to r G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N . 7.563, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1962 

C r i a u m a Esco la Indus t r i a l no Município de Caconde 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo 1 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — F i c a c r iada uma Esco la Indus t r i a l no município de 

Caconde. 
A r t i go 2.o — O orçamento do exercício em que se der a i n s t a l a 

ção do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará verbas adequadas ao 
custeio das respectivas despesas 

Ar t igo 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , aos 30 de novembro da 

1982. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Euva ldo de O l i v e i r a Me l l o 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tara i de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 30 de novembro de 1962. 

L u i z G ianese l l a Netto 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N . 7.521. D E J7 D E N O V E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre concessão de auxílios 

Retificações 
Onde se lê: 
. . . os ns. 2,4 e 5 do i t em I da Relação n . 35, ambas do art igo l .o d a 

L e i n. 6.708, de 4 de jane iro de 1P62. 
Le ia -se : 
. . . os ns. 2,4 e 5 do i t em I d a Relação n . 55, ambas do ar t igo l .o d a 

L ? i n . 6.708, de 4 de jane i ro de 1S62. 

D E C R E T O N . 41.096, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1962 

Abre crédito suplementar de Cr$ 16.853.500,00, autor izado 
pelo art igo 20, i t e m I, das Le is ns. 6.856, de 18 de ju lho 
de 1962 e 6.895, de l .o de setembro de 1962. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R , 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 

Ar t i go l.o — F i c a aberto, n a Secre tar ia da Fazenda , à Sec re ta r i a 
da Segurança Pública, por cotna da autorização cont ida no art igo 20, i t em I, 
das Leis ns.* 6.856, de 18 de ju lho de 1962 e 6.895, de l .o de setembro de 1962, 
u m crédito de Cr$ 16.353.500,00 (dezesseis milhões, oitocentos e cinqüenta e 
três m i k e quinhentos cruzeiros) , sup lementar á seguinte verba do orçamento 
vigente: 

C r$ C r$ 
G U A R D A C I V I L 

V E R B A N . 117 

Pessoal ' 
8.24.0 0 — Pessoal F i x o 

01 — Venc imentos e remunerações 
011 — Venc imentos de cargoá 

1 _ c i v i l 3.952.000,0» 
2 — Po l i c iamento 7.903.500,00 11.855.50O,0t 

013 — Quar tas ou sextas-partes - . , •• 
1 — C i v i l 100.000,00 
2 — Po l i c i amento . . . . 200.000,00 300.000,00 

014 Diferenças de vencimentos e acréscimos 
1 — C i v i l 50.000,00 
2 — Po l i c iamento 240.000,00 290.000,00 

017 — Ad i c i ona l por tempo de serviço 
1 — C i v i l 988.800,00 
2 — Po l i c iamento 1.900.000,00 2.888.800,00 

03 — Substituições e diferenças transitórias í >• 
030 — Substituições 

1 — C i v i l 60.000,00 
05 — Gratificações 

051 — P e l a execução de t raba lho de na tureza 
especial, com risco de v ida ou saúde 
1 — C i v i l 55.000,00 

058 — "Pró- labore" 
1 — C i v i l 95.000,00 

059 — Abono provisório 
1 — C i v i l 409.200,00 
2 — PoJiciamenío 900.000,00 1.309.200,00 

T o t a l das Suplementações 16.853.500,00 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
seguintes recursos: 

a) — Cr$ 11.903.500,00 (onze milhões, novecentos e três m i l e q u i 
nhentos cruzeiros) mediante reduções nas dotações constantes do mesmo orça
mento a seguir especi f icadas: 

G U A R D A C I V I L 

V E R B A N . 118 

M a t e r i a l e Serviços 
8 .24 .2 2 — M a t e r i a l Permanente. 

20 — Instalações e equipamentos 
201 — Instalações e equipamentos de l abo ra 

tórios, de observatórios e s imi lares . . 1.110.000,00 k 

202 — Instalações e equipamentos de dormitó
rios, de enfermarias , de copas, de cozi
nhas , de lavander ias e s imi lares 1.300.000,00 

21 — Apare lhos e instrumentos técnicos 
210 — Apare lhos e instrumentos físicos, de e n 

genhar ia , médicos de laboratórios, de 
observatórios e s imi lares 6.178.500,0« 

22 — Máquinas e acessórios 
226 — Máquinas fotográficas, cinematográficas e 

de projeção 215.000,00 
227 — Refr igeradores e aquecedores 1.040.000,0o 

E.24.3 3 — M a t e r i a l de Consumo 
30 — Art igos de expediente 

301 — Art igos de l impeza e higiene . . . ...- . . . 1.000.000,00 
32 — M a t e r i a l de laboratório e da gabinete 

320 — M a t e r i a l de laboratório de gabinete e 
s imi lares , 500.000,00 

325 — M a t e r i a l cirúrgico 560.000,00 2.060.000,00 

T O T A L D A S REDUÇÕES 11.903.500,00 

b) — Cr$ 4.950.000.00 (quatro milhões, novecentos e cinqüenta m i l 
cruzeiros) com o produto de operações de crédito que a S e 
cretar ia da Fazenda está autor izada a real izar , nos termos d a 
legislação em vigor. 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio do Governo do Estado ds São Paulo , 30 de novembro de 

1962. 
C A R L O S A L B F R T O A D E C A R V A L H O P I N T O 

Henr ique Dante d 'Aurea — respondendo p| expediente da S e 
cre tar ia da Fa z enda 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 30 de novembro de 1962 

L u i z G ianese l la Netto 
D i r e t o r Ge ra l . Subs t i tu to 

D E C R E T O N . 41.097, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1962 

Abre u m crédito suplementar n a Bo l sa O f i c ia l de ,Café 
e Mercador ias de Santos . 

• C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
Ar t i go l . o — F i c a aberto n a Bo l sa Of ic -a l de Café e Mercadorias 

de Santos, u m crédito de CrS 2.005.000,00 (dois milhões e cinco m i l cruzeiros), 
suplementar às seguintes verbas de seu orçamento vigente, aprovado aelo De
creto n . 39.608, de 30 de dezembro de 1961: 

V E R B A N . 1 
Pessoal 

C r$ 
8.09.0 0 — Pessoal F i x o . ,- ._, 

01 — Venc imentos e remunerações 
012 — Funções grat i f icadas 500.000,00 

V E R B A N . 2 
M a t e r i a l e Serviços 

8.09.2 2 — M a t e r i a l Permanente ; V 
20 — Instalações e equipamentos 

200 — Móveis,* utensílios, tapeçaria e máquinas para os ser
viços cé expediente, de contabi l idade, de estatísti
ca* e s imi lares 350.000,00 

8.09.3 3 — M a t e r i a l de Consumo 
30 — Art igos de expediente 

. 300 — Art igos de escritório e de desenho, impressos e p a 
pe lar ia 200.000,00 

R mi 4 4 — Despesas Diversas 
41 — Ut i l idades contratuais 

410 — Gás, telefone e energia elétrica 100.000,00 
42 — Serviços de conservação e manutenção 

420 — Instalações e equipamentos 500.000,03 
,422 — Máquinas e acessórios 5.000.00 

45 — Serviços especiais 
450 — Serviços especiais 350.000,00 

T n T A T 2.005.000.0a 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com 
os recursos provenientes do excesso de arrecadação convenientemente apurado 
n a rubr i ca 1.21.4-1-1 — Emolumentos , constante do mesmo orçamento. 

Art igo 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio ôo Governo do Estado de São Paulo , 30 de novembro de 1962 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Henr ique Dante D ' A u r i a 
respondendo pelo expediente da Secretar ia da Fazenda 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 30 de novembro de 1962. 

L u i z G ianese l l a Netto 
D i r e t o r Ge ra l , Subst i tuto 

9.843.500,00 

D E C R E T O N . 41.098, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1862 

Dispõe sobre a aber tura de u m crédito suplementar de 
CrS 744.6*0,00, n a Facu ldade de Farmácia e Odontologia de 
Ribeirão P re to . 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
T A r t i go l.o — F i c a aberto, n a Faculdade de Farmácia e Odonto log ia 
fle Ribeirão Preto, u m crédito de Cr$ 744.000,00 (setecentos e quarenta e quatro 
m i l cruzeiros) , suplementar à seguinte dotação do seu orçamento vigente, ap ro 
vado pelo Decreto n . 3S.487, de 12 de dezembro de 1961; 

Cr$ 
V E R B A N . 2 
M a t e r i a l e Serviços 

8.93.4 4 — Despesas Diversas 
49 — Encargos Diversos 

• 491 — Encargos transitórios 
2 — P a r a invest imentos em imóveis (mutações p a -

• - t r imonia is ) 744.000,00 
: .' Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com r e 

cursos or iundos do excesso de arrecadação veri f icado n a rubr i ca 6-23-0 — E v e n 
tua is — constantes do mesmo orçamento. 

Ar t igo 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Ar t igo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 30 de novembro de 

1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Henr ique Dan t e D ' A u r i a — respondendo pelo expediente da 
Secre tar ia da Fazenda 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 30 de novembro de 1962. 

L u i z G ianese l l a Netto 
D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 41.099, D E 30 D E N O V E M B R O D E 1962 

Re t i f i c a o Decreto n . 40.234, de 13 de junho de 1962 que 
dispôs sobre lotação de cargos de Professor-Seeumlário. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e nos termos 
dc art igo 197, da C . L . F . , 

wecre ta : 
A r t i go l . o : — F i c a ret i f icado o art igo l . o , do Decreto 40.234, de 13 

.de j unho de 1962, que dispôs sobre lotação de cargos de Professor Secundário —> 
Q E - P P - I I — Referência " 5 3 " criados pela L e i 6.051, de 3 de fevereiro de 1961, 
a f i m de f icar acrescida a relação constante de u m cargo destinado ã 
d i sc ip l ina de Português, no Ginásio Es tadua l "Pro fessor D a v i d Carne i ro E w -
b a n c k " , de F r a n c a . 


